
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA-MA 
RESENHA DO TERMO ADITIVO 

30  TERMO ADITIVO DO CONTRATO REFERENTE A TOMADA DE PRECOS 010/2018, PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA- MA e a empresa CONSTRUTORA 
CONSTRUFORT EIRELI. OBJETO:EXECUcAO DE OBRA: coNsiRucAo DO MATADOURO POBLICO. 
ADITIVO DEPRAZO. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de setembro de 2018. V1GENCIA DO 
TERMO ADITIVO: de 1 1.08.2Ol9até 09.12.2019. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e TOMADA DE 
pcos n'010/2018. ASSINATURAS: CONTRATANTE: Joo Gomes de Oliveira Filho - Secretário Municipal de 
Planejamento, Administraçäo e Finanças;CON RATADO:Sidney Maciel da Silva -Administrador. Santa Luzia do 
Paruá - MA, 04de abril de 2019. 
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ACORDOS 

INSTITUTO DE coLoNlzAcAo E TERRAS DO 
MARANHAO - ITERMA 

RESENIIA DO ACORDO DE COOPERAcAO 11CNICA No 02/2020. 
Rcscnha dc Acordo n° 02/2020, concluido através do processo admi-
nistrativo n° 95297/2020. CONCEDENTE: Instituto de Colonizaçao e 
Ten-as do Maranhão - ITERMA. PROPONENTE: MunicIpio de Brejo 
de Areia/MA, representado pelo Prefeito Francisco Alves da Silva. OB-
JETIVO: atuacão conjunta do Instituto dc Colonizacão c Ten -as do Ma-
ranhão- ITERMA e do MunicIpio de Brejo de Areia/MA para apoiar o 
dcsenvolvimento das unidades produtivas de agricultores e agTicultorcs 
fmiliares, por rneio de promocão de regularizaçao fi.mdiaria na area do 
municIpio. VIGENCIA: Oprazo de vigéncia do acordo é de 12 (doze) 
meses a contar da sua assinatura. BASE LEGAL: Artigo 116, § 10, in-
cisos I, II, III e VI da Lei 8.666/1993. JESUINO CORDEIRO MEN-
DES JUNIOR, Direlor Presidente do Instituto de Colonização e Ter-
ras do Maranhão, São Luis (MA), 14 de agosto de 2020. JESUINO 
CORDEIRO MENDES JUNIOR - Diretor Presidente do ITERMA. 

RESENHA DO ACORDO DE COOPERAçAO TECNICA N° 06/2020. 
Resenha de Acordo n° 06/2020, concluido através do processo admi-
nistrativo n° 110220/2020. CONCEDENTE: Instituto dc Colonizacão 
c Tcrras do Maranhão - 1TERMA. PROPONENTE: Municipio de Pio 
XII1MA, representado pelo Prcfcito Carlos Albcrto Gomes Batalha. 
OBJETIVO: atuação conjunta do Instituto de Colonizacão c Terras 
do Maranhão- ITERMA e do Municipio de Pio X1I!MA para apoiar o 
desenvolvimentr das unidades produtivas de agricultores e agriculto-
res familiares, por rneio de promocão de regularizacão fIindiária na area 
do municipio. VIGENCIA: 0 prazo de vigénciado acordo é de 11 (onze) 
meses a contar da sua assinatura. BASE LEGAL: Artigo 116, § 1 0,  mci-
sos 1.11.111 eVI da Lei 8.666/1993. JESUINO CORDEIRO MENDES 
JUNIOR, Diretor Prcsidentc do Instituto de Colonização c Terras do 
Maranhão. São Luis (MA), 14 de agosto de 2020. JESUINO COR-
DEIRO MENDES JUNIOR - Diretor Presidente do ITERMA. 

RFSENHA DO ACORDO DE COOPERACAO TECNICA N° 07/2020. 
Resenha de Acordo n° 07'2020, concluido através do processo admi-
nistrativo no 0111329/2020. CONCEDENTE: Instituto de Coloniza-
cão e Terras do Maranhão - ITERMA. PROPONENTE: Municipio 
de Buriticupu/MA, representado pelo Prefeito José Gomes Rodrigues. 
OBJETIVO: atuacão conjunta do Instituto de Colonizacão e Terras do 
Maranhão- ITERMA e do Municipio de Buriticupu/MA para apoiar 
o desenvolvimento das unidades produtivas de agricultores e agricul-
tores familiares, por meio de pmmocão de regularizacão fiindiãria na area 
do municIpio. VIGENCIA: 0 prazo de vigéncia do acordo é de 24 (vinte e 
quatm) meses a contar da sua assinatura. BASE LEGAL: Artigo 116, § P. 
incisos I, II, III e VI da Lei 8.66611993. JESUJINO CORDEIRO MENDES 
JUNIOR, Diretor Presidente do Instituto de Colonizacão c Tcrras do Mara-
nhAo, Silo Luis (MA), 14 de agosto de 2020. JESUINO CORDEIRO 
MENDES JUNIOR - Diretor Presidente do ITERMA. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER 
Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 
FIALHO:4521 5170304 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO. Ref. Processo 
Administrativo N° 089901/2019-SEMU-CONTRATO N° 07/2019 
- SEMU/MA. CONTRATANTE: ESTADO DO MARANHAO, 
através da SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER - SEMU, 



D.O. PUBLICACOES DE TERCEIROS 	 TERCA-FEIRA, 1°- SETEMBRO -2020 ni 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU - 

MIRIM / MA 

TERMOADIIWO.E)CIRATODO 1°TERMO AD4I1VO AO CON1'RAIO 
No 175/2019 - TP No 022/2019. PARTES: Municipio de Itapecuru 
MirimfMA e a Empresa ANTONIO DE JESUS C. MARQUES - ME. 
OBJETO: Aditivo de Prazo. VIGENCIA: 06 (seis) meses. DATA DA 
ASSINATURA: 12/05/2020. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e TP n° 
022/2019. ASSINATURAS: p/CONTR.ATANTE: Gracas de Maria de 
Sousa Fonseca/Secretária Municipal da Receita, Orcamento e Oestão. 
P/CONTRATADO: Antonio de Jesus Carvaiho MarqueslRepresen-
tante Legal. Itapecuru Mirim/MA, 12 de maio de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO 
DO RIO PRETO - MA 

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 001. CARTA CONVITE 
001/2020. CONTRATADO: R. DA SILVA FILHO SERVIçOS-EPP. 
inscrita no CNPJ sob o n.° 15.557.605/0001-55. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO DO RIO PRE-
TO/MA. OBJETO: Aqwsição de material elétrico para suprir as ne-
essidades da Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto. 0 

presente Termo Aditivo terá o acthscimo de 25% nos itens do contra-
to, ficando o aditivo no valor total de R$ 42.842,90 (Quarenta e dois 
mil oitocentos e quarenta e dois reais e noventa centavos). FUNDA-
MENTAcAO LEGAL: Ait65, § 1 °, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
PRAZO CONTRATUAL: De: 24 de Agosto a 31 de Dezembro de 
2020. São Benedito do Rio Preto/MA, 24 de Agosto de 2020. José 
Mauricio Carneiro Femandes/Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUA-MA 

U EXfl1ATO DETERMO DEADmv0. TERCEIRO'IERMOADmVO. 
CONTRAIO IT 0101201& TOMADA DE PREOS 010t2018. PARI'ES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA- MA 

a empiesa CONSTRUTORA CONSTRUFORT EIRELI. OBJETO: 
ExECucAo DE OBRA: coNsTRucAo DO MATADOURO PCI-
BLICO. ADIT1VO DE PRAZO. DATA DAASSINATURA DO CON-
TRATO: 01 de setembro de 2018. VIGENC1A DO TERMO ADITIVO: 
de 11.08.2019 ate 09.12.2019. BASE LEGAL: Lei Federal if 8.666/93 
e TOMADA DE PREOS n° 010/2018. ASSINATURAS: CONTRA-
TANTE: João Comes de Oliveira Fitho - Secretário Municipal de Plane-
jamento, Administração e Financas; CONTRATADO: Sidney Maciel da 
Silva - Administrador. Santa Luzia do Paruá - MA, 04 de abril de 2019. 

EX'IRAlO BE TERM BE ADflWO. QUARIO 1IRMO ADFIWOL  
CONTRATO N° 010/2018. TOMADA DE PREOS N° 010/2018. 
PARTES: PREFE1TURA MUNICIPAL DE SANTA LUZLA DO PA-
RUA e a empresa CONSTRUTORA CONSTRUFORT EIRELL EXE-
cucAo DE OBRA: CONSTRUcAO DO MATADOURO PUBLICO. 
Prormga-se a vigéncia deste conirato ate 06 dejunho de 2020, contados 
do fim da atual vigéncia, pennanecendo as demais clausulas inalteradas. 
DATA DE ASSINAI1JRA DO TERMO: 28 de noven,bro do 2019. AS-
SINATURAS: Sr. JOAO COMES DE OLIVEIRAFILHO - Secrealrio 
Municipal de Planejamento, Administracão e Finanças (contratante) 
e SYDNEY MACIEL DA SILVA-Administrador (contratada). Santa 
Luzia do Paruá - MA. 28 de Novembro de 2019. 

EXTRATODETERMODEAD111VO. QUWfO TERMO AD1TIVO. 
CONTRATO No 010/2018. TOMADA DE pcos N° 010/2018. 
PARTES: PREFEITIJRAMUNICIPALDE SANTA LUZIA DO PARUA 
e a empresa CONSTRUTORA CONSTRUFORT EIRELI. EXECU-
cAo DE OBRA: CONSTRUcAO DE MATADOURO PUBLICO DO 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA -MA. Aditiva-se o valor 
de RS 162.221,24 (cento e sessentae dois mil, duzentos e vintee urn reais 
e vinte e quatro centavos) ao contrato. Fundamentação Legal: Art. 65, § 
I, da Lei n° 8.666, do 21 dejunho do 1993. DATA DEASSINATURA: 
21 dejaneiro de 2020. ASSINATURAS: Sr. JOAO GOMES DE OLI-
VEIRA FILHO - Secretârio Municipal de Planejamento, Adminis-
tracâo e Financas e SYDNEY MACIEL DA SILVA (Representante 
contratada). Santa Luzia do Paruá - MA, 21 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DE TERMO DEADITIVO. sixro TERMOADITIVO. 
CONTRATO N° 010/2018. TOMADA DE PREOS N° 010/2018. 
PARTES: PREFEffURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIADO PARUA 
e a empresa CONSTRUTORA CONSTRUFORT EIRELI. EXECU-
CAO DE OBRA: Construcão do Matadouro Püblico. Prorroga-se a 
vigCncia deste contrato ate 03 de dezeinbro de 2020, contados do 
fim da atual vigéncia, pennanecendo as demais clausulas inalteradas. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 02 de junho de 2020. ASSI-
NATURAS: Sr. JOAO GOMES DE OLWEIRA FILHO - Secretário 
Municipal de Planejamento, AdministraçAo e Finanças (contratante) 
e SYDNEY MACIEL DA SILVA-Adininistrador (contratada). Santa 
Lima do Paruá - MA, 02 de Junho de 2020. 

APOSTILA 

SEC RETARIA DE ESTADO DO TURISMO 

RJISENIL4 DO PRJMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N.° 029/2019. PROCESSON.°0099848/2020-SETUR. 
CONTRATO N.° 029/2019-SETUR. PARTES: 0 ESTADO DO 
MARANHAO, através do SECRETARIA DE ESTADO DO TU-
RISMO - SETUR, inscrita no CNPJ/MF sob o6'08.585.510/0001- 
80., situada na Praça Dom Pedro II, n° 32- Centro, CEP: 65.010480, 
nesta Capital, ôrgão do Administracão Ptiblica, neste ato representa-
do pot seu Secretário. ANTONIO JOSE BITTENCOURT DEAL-
BUQUERQUE JUNIOR, biusileiro, advogado, portador do RG n° 
1339101 SSP/PI e inscrito no CPF sob on 0  651.062.613-68, residente 
nesta Capital, e L.S.L - LOCAçOES E SERVIOS LTDA, sedia-
do na Run das Palmeiras. quadra 65, n° 20, Jardim Renascenca, nesta 
capital, inscrita no CNPJ sob  n° 05.483.831/0001-85. OBJETO: 0 
termo de Apostilamento tern per objeto a formalizacão do repactua-
ção decorrente de nova ConvençAo Coletiva de Trabalho 2020/2020. 
VALOR: Em razao do Repactuacão, o valor global do Contrato resta 
majorado pare o montante de RS 377.276,31 (trezentos e setenta e 
sete mil duzentos e setenta e seis reais e trinta e urn centavos), 
A conta da dotacào orçamentária a seguir: UNIDADE GESTORA: 
490101; UNIDADE ORçAMENTARIA: 490101 - SECRETARIA 
DE ESTADO DO TURISMO; FUNcAO: 23 -COMERC!O E SER-
VICOS; SUBFUNcAO: 122 -ADMINISTRAçAO GERAL; PRO-
GRAMA: 0522 - AVANA TURISMO; ATIVIDADE/PROJETO: I 
- 4450 - GESTAO DO PROGRAMA; SUBACAO: 6050- LIM-
PEZA E coNsERvAcAo; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37; 
FONTE: 0101000000; BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993. FORO: Cidade de São Luis, Capital do Estado do 
Maranhäo. DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. ASS I-
NATURA: ANTONIO JOSE BITFENCOURT DEALBUQUER-
QUE JUNIOR. São Luis/MA, 28 de agosto de 2020. Jacqueline 
Agular da Silva-Chefe da Assessoria JurIdica-ID 00856922-1. 

ATAS 

SECRETARIADE ESTADO DAGESTAO, PATRIMONIO 
E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES 

ATA DE REGISTRO DR PREO N° 120/2020 - SEGEP. PRO-
CESSO No 146.331/2019-SARP/MA. PREGAO ELETRONICO 
NO 013/2020-. SARPIMA. Pelo presente instrumento, a SECRETA-
RIA DR ESTADO DA CESTAO, PATRIMONIO E ASSISTEN-
CIA DOS SERVIDORES - SEGEP/MA, através da SECRETA-
RIA ADJUNTA DE REGISTRO DE pREços - SARP, órgão 
instituido pelo Decreto N° 34.711, de 25 de marco de 2019, que altera 
o Decreto n° 33.845, de 28 de fevereiro de 2018, que dispôe sobre a 
organizacAo da Secretaria de Estado de Gestão, Patrimônio e Assis-
tência dos Servidores - SEGEP, e dá outras providéncias, corn sede 
na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edificio Clodoniir Wet, 4° andar, 
s/n°, Calhau - São Luis/MA. CEP: 65074-220, neste ato representado 
pelo Secretãrio Adjunto de Registro de Precos, o Sr. DEIMISON NE- 


